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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÂO E DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO NATURAL


PARECER Nº 001/2021

PROJETO DE LEI Nº 001/2021

Projeto de lei nº 001/2021, que “Cria o Fundo e o Conselho Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências”.  
                                   
RELATÓRIO: 
O Projeto de lei em epígrafe, de autoria do Prefeito municipal, dispõe sobre a Criação do Conselho e do Fundo Municipal de Saneamento.
 
PARECER: 
 	O projeto está redigido em termos claros e objetivos, coerente com a Legislação Federal. Seu texto foi elaborado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, originando o anteprojeto de lei, recomendado ao Poder Executivo.
O Projeto propõe a Criação do Conselho Municipal de Saneamento, de caráter consultivo, deliberativo, regulador e fiscalizador, formulador e controlador em matéria de saneamento básico e do Fundo Municipal de Saneamento Básico, como instrumento a concentrar e gerir recursos no âmbito do saneamento. 
Como motivos para aprovação do Projeto de Lei, temos o fato de o Decreto federal nº 7.217/2010, vedar, a partir de 2015, o repasse de recursos federais destinados a serviços de saneamento básico, aos Estados e Municípios que não possuam controle social realizado por órgão colegiado (Conselho). Também, a existência do Conselho e do Fundo são requisitos para o município pleitear e receber repasses da Copasa, conforme Resolução nº 110/2018 da ARSAE (Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais). Este repasse corresponde a até 4% da receita líquida advinda dos Serviços da Copasa no Município.
Toda a receita do Fundo, porém, somente serão aplicados em ações e projetos que tenham sido previamente aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e que sejam voltados para o âmbito do saneamento e, previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico, do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou de planos setoriais pertinentes.

	 
CONCLUSÃO: 
 
[bookmark: _GoBack]        A aprovação do Projeto de Lei em tela proporcionará ao município receber repasses da receita da Copasa e constituirá fonte de receita para aplicação na área de saneamento básico. Face ao exposto, concluímos baseado no Parecer Jurídico que o presente Projeto é plenamente regular e legal, nada havendo, que impeça a sua aprovação pela Câmara. 
 
 

Mateus Carvalho Vitoriano                Pedro Vanderli de Rezende
Relator                                                    Relator
 

         Aprovamos o Voto do Relator, transformando-o em Parecer desta comissão. 
    
Manifestação da Comissão de Legislação, justiça e Redação:


 
Alexsandro de Almeida Nardy                         Manoel Carlos de Souza Abbud
Presidente                                                       Membro


Manifestação da Comissão de Agricultura, Meio Ambiente e do Patrimônio Natural:



   José Maria de Paula                             Manoel Carlos de Souza Abbud                   
Presidente                                                        Membro                             


Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2021.
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